
 

Ementa: Institui-se no âmbito do Município de Pindamonhangaba no mês de Março, mês de

conscientização sobre a Epilepsia.

A Câmara de Vereadores  de Pindamonhangaba,  no uso de suas atribuições legais,  aprova a

seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  instituído  e  incluído  no  calendário  oficial  de  eventos  do  Município  de

Pindamonhangaba, o mês de Março “Roxo” dedicado à conscientização sobre a Epilepsia. 

Art. 2º O mês de Março “Roxo” tem como principais objetivos, dentre outros:

I - Campanha de divulgação e prevenção, visando a conscientização da população sobre o que é

a epilepsia;

II - sensibilizar a sociedade para que compreendam e apoiem as pessoas com epilepsia;

III  -  divulgar,  por  todos  os  meios  possíveis,  as  atitudes  que  devem ser  tomadas  pelos  que

presenciam uma crise epilética;

IV - estimular atividades de divulgação, proteção e apoio às pessoas com epilepsia e sua família;

V - prestar informações e apoiar pessoas com epilepsia que buscam tratamentos de saúde.
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         Art. 3°. O símbolo do mês será “um laço” na cor roxo.

         Art.4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 21 de março de 2023.

JULINHO CAR
Vereador - PODE
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JUSTIFICATIVA

De acordo com a OMS, cerca de 50 milhões de pessoas em todo o mundo têm a doença.

Em 26 de março, anualmente, as pessoas ao redor do mundo são convidadas a usar a cor roxa,
como parte de esforço internacional dedicado à conscientização sobre a epilepsia. A ação faz
parte da campanha  Março Roxo, em que o Ministério da Saúde alerta para a importância da
temática e para o diagnóstico precoce.

De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), a doença acomete cerca de 2% da
população brasileira e cerca de 50 milhões de pessoas no mundo. A epilepsia é uma alteração
temporária e reversível do funcionamento do cérebro, que não é causada por febre, drogas ou
distúrbios metabólicos. Durante alguns segundos ou minutos, uma parte do cérebro emite sinais
incorretos, que podem ficar restritos a esse local ou espalhar-se.

Se ficarem restritos, a crise será chamada parcial; se envolverem os dois hemisférios cerebrais,
generalizada. Por isso, algumas pessoas podem ter sintomas relativamente evidentes de epilepsia,
não significando que o problema tenha menos importância se a crise não for tão aparente.

Diagnóstico

Na maioria dos casos, o diagnóstico de uma crise epiléptica pode ser feito clinicamente por meio
de um exame físico geral, com ênfase nas áreas neurológica e psiquiátrica e de um histórico
detalhado pelo paciente. Muitas vezes, o auxílio de uma testemunha ocular é importante para que
a crise seja descrita em detalhes. 

A ocorrência  de  uma aura  (manifestação  sensorial  inicial  de  uma crise),  bem como fatores
precipitantes da crise, deve ser registrada. Idade de início, frequência de ocorrência das crises e
intervalos entre as crises (o mais curto e o mais longo obtido na história do paciente) devem ser
caracterizados, muitas vezes com o auxílio de um diário de crises.

A história deve cobrir ainda a existência de eventos pré e perinatais, crises no período neonatal,
crises febris, qualquer crise não provocada e história de epilepsia na família. Trauma craniano,
infecção ou intoxicações prévias também devem ser investigados.

É fundamental também um diagnóstico diferencial correto com outros distúrbios paroxísticos da
consciência,  como síncopes  e  crises  não  epilépticas  psicogênicas,  bem como manifestações
neurológicas focais súbitas, como isquemia cerebral aguda e enxaqueca.

Tratamento
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No Brasil, o Sistema Único de Saúde (SUS) oferece tratamento integral e gratuito para os casos
de epilepsia,  desde diagnóstico até  o  acompanhamento e  tratamento necessários,  inclusive o
medicamentoso. O tratamento inicia, preferencialmente, na atenção primária, por meio de uma
das Unidades Básicas de Saúde espalhadas por todo o País.

Havendo necessidade, o médico pode encaminhar para um atendimento especializado de média e
alta  complexidade.  O  tratamento  das  epilepsias  é  feito  com  medicamentos  que  evitam  as
descargas elétricas cerebrais anormais, que são a origem das crises epilépticas. Casos com crises
frequentes e incontroláveis são candidatos à intervenção cirúrgica.

Atualmente  existem  29  estabelecimentos  habilitados  na  alta  complexidade  em
Neurologia/Neurocirurgia com o serviço/classificação – Investigação e Cirurgia de Epilepsia no
Brasil,  que  deverão oferecer  todo o  atendimento (média  e  alta  complexidade)  necessário  ao
paciente  neurológico,  abrangendo  de  consultas,  exames  (média  e  alta  complexidade),
diagnóstico, tratamento (clínico e cirúrgico), acompanhamento, UTI, entre outros.

Como proceder em uma crise de epilepsia

Em muitos  casos,  as  crises  epiléticas  não  são  previsíveis  e  as  pessoas  precisam de  apoio,
principalmente para não se machucarem durante as convulsões. É importante estar atento e saber
como proceder ao presenciar uma crise:

– mantenha a calma e tranquilize as pessoas ao seu redor;
– evite que a pessoa caia bruscamente ao chão;
– tente colocar a pessoa deitada de costas, em lugar confortável e seguro, com a cabeça protegida
com algo macio;
– nunca segure a pessoa nem impeça seus movimentos (deixe-a debater-se);
– retire objetos próximos que possam machucar;
– mantenha-a deitada de barriga para cima, mas com a cabeça voltada para o lado, evitando que
ela se sufoque com a própria saliva;
– afrouxe as roupas, se necessário;
– se for possível, levante o queixo para facilitar a passagem de ar;
– não tente introduzir objetos na boca do paciente durante as convulsões;
– não dê tapas;
– não jogue água sobre ela nem ofereça nada para ela cheirar;
– verifique se existe pulseira, medalha ou outra identificação médica de emergência que possa
sugerir a causa da convulsão;
– permaneça ao lado da pessoa até que ela recupere a consciência;
– se a crise convulsiva durar mais que 5 minutos sem sinais de melhora, peça ajuda médica;
– quando a crise passar, deixe a pessoa descansar.
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O  Projeto  Março  Roxo,  traz  como  objetivo  promover  a  inclusão  social  e  celebrar,  a
conscientização dessa doença onde o preconceito é o principal problema.
 
Destarte, com a intenção de melhorar a qualidade de vida, conscientizar sobre a importância dos
esclarecimentos da doença, seu controle, diagnóstico precoce e as formas de prevenção, para
uma atenção especial, no município peço aos nobres pares, a aprovação deste projeto de lei.

Fonte: 
 
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2022/marco/epilepsia-conheca-a-doenca-e-os-
tratamentos-disponiveis-no-sus
Gustavo Frasão e Paulo Marcial
Ministério da Saúde
Categoria: Saúde e Vigilância Sanitária
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